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D E C R E T O N9 14 2 2 

de 02 de dezembro de 1 .971 . 

Autoriza estacionamento de 
veicules na Rua Francisco 
Paes e dá outras providênc1as. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos 
Ca1npos, usando das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 39, item XI, 

" alinea 11 b 11
, combinado com o artigo 39 , item V do Decreto - lei Com 

plementar n9 9, de 31.12.69; 

DECRETA 

Arti go 19 - Fic a permitido o estacionamento 
culos no lado direito, da mão da direção, da Rua Francisco 
no trecho compreendido entre a Rua Vilaça e a Praça Afonso 
na . 

" de vei 
Paes, 

Pe-

Artigo 29 - Fica revogado o artigo 19 do Decreto 
n9 1.410, de 20 de agÔsto de 19 71. 

Artigo 39 - fste decreto entrará em vigor 48 ho
ras (quarenta e oito) ap~s sua publicação. (Art . 45, § 39, item V do 
Decreto Federal n9 62.127, de 16.01.68) 

Prefeitura da Estânci a de São Jos~ dos Campos, 02 
de dezembro de 1971. 

n i straçao da 
- doi s -

" r:::::::,';) ..:::> ' c 
Sergio Sobral d 

Prefeito 

Registrado e .aublicado n_o Depc;rtamento de Admi-
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 

dias do mês de d ezembro do ano de um mil novecen -
tos e setenta e um. 

Ângela parecida Moura 
Chefe do De~. de Administraç ão 
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